
 

 

 

PARECER TÉCNICO DE VIABILIDADE DE PROJETO 

 

 

Este departamento de engenharia vem por meio do presente documento, atestar 
a viabilidade de execução do projeto de pavimentação em piso intertravado em bloco em 
concreto, na Estrada Geral Linha Terceira, estando apto para recebimento da 
infraestrutura projetada.  

Além disso, enfatizamos que os trechos compreendidos são de intenso tráfego de 
veículos, devido ao fato de ser via de ligação a serviços públicos, tais como, serviços da 
área de saúde e educação, como hospital, posto de saúde, escolas e creches. Ademais, 
a via é fundamental para o escoamento da produção agropecuária do município, além 
de servir como ligação secundária da ERS-432 até a Rota do Pão e Vinho. 

As melhorias propostas refletem diretamente na qualidade de vida da população, 
principalmente no que se refere à mobilidade urbana e segurança viária aos locais 
públicos, visto que, atualmente, as vias encontram-se danificadas com ausência de 
pavimento, ondulações na pista, com alto número de buracos e sem drenagem e 
sinalização, o que aumenta significativamente o risco para acidentes, prejudicando ao 
munícipe a utilização da via pública para acesso aos serviços essenciais, como pode ser 
verificado nas figuras abaixo. 

  



 

Na figura 1 podemos verificar os serviços essenciais de educação: EMEI Girassol, 
que oferta creche e atendimento de educação infantil, EMEF Augusto Meyer que oferta 
ensino fundamental, Colégio ESI e EEEM São Carlos que ofertam estudos de ensino 
médio. Ademais, os serviços de saúde na UBS Clécio Roveda e no Hospital Pe. Hermínio 
Catelli. 

 

Figura 1 – Localização do trecho a pavimentar. 

 

Nas figuras a seguir, podem ser visualizados trechos da estrada existente, onde 
se fazem necessárias melhorias na infraestrutura. 

 



 

 Figura 2 – Imagem do trecho a pavimentar. 

 

 



 

Figura 3 – Imagem do trecho a pavimentar. 

 

 

 



 

Figura 4 – Imagem do trecho a pavimentar. 



 

Figura 5 – Imagem do trecho a pavimentar.  



 

A melhoria na infraestrutura viária possibilita a população uma maior qualidade e 
melhor mobilidade urbana, estima-se que 400 pessoas serão atingidas diretamente, 
impulsionando os setores municipais, principalmente nos quesitos de segurança viária, 
e acesso as áreas de saúde, educação e mobilidade urbana.  

A intervenção na via apresentada proporciona fatores satisfatórios para a 
população, qualifica a malha viária visando maiores e melhores indicadores de 
circulação de mercadorias, serviços, segurança local através de sinalização, drenagem 
urbana, redução de poeira e outros fatores prejudiciais à saúde da pública. Garante ao 
cidadão os benefícios registrados junto a ODS 11 das Nações Unidas, proporcionando 
acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, 
particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com 
deficiência, considerando a qualificação urbana. 

Justificamos a essencialidade do projeto apresentado junto ao Governo Estadual 
através do Programa Pavimenta coordenado pela Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Metropolitano - SEDUR, visto que a municipalidade sem o aporte Estadual não 
poderia desempenhar tal melhoria sem o aporte técnico e financeiro provido através da 
política pública de transferência voluntária entre entes. 

Assim, diante da necessidade de comprovação de essencialidade da obra, dentro 
dos eixos considerados essenciais para contemplação dentro do Regime de 
Recuperação Fiscal (RRF), declaramos para os devidos fins que todas as informações 
descritas à cima são verídicas, deixando evidente a realidade desta municipalidade.   

 

Anta Gorda/RS, 09 de janeiro de 2026. 

Respeitosamente,                                                                        

 

 

 

______________________________ 
Luan Dametto 

Eng. Civil – CREA RS228879 
 
 
 

______________________________ 
Francisco David Frighetto 

Prefeito Municipal 
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